
Quadro comparativo da Medida Provisória  

nº 706, de 2015 
 

Elaborado pela Secretaria Legislativa do Congresso Nacional. 

(Elaboração: 230.12.2015 – 14:55)    

1 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013 
Medida Provisória nº 706,  

de 28 de dezembro de 2015 

 Altera a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

que dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica. 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 

 
Art. 1º  A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 11.  As prorrogações referidas nesta Lei 

deverão ser requeridas pelo concessionário, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data 

final do respectivo contrato ou ato de outorga, 

ressalvado o disposto no art. 5º. 

Art. 11.  .................................................................... 

............................................ ............................................ 

§ 2º  A partir da decisão do poder concedente pela 

prorrogação, o concessionário deverá assinar o 

contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da convocação. 

§ 2º  A partir da decisão do poder concedente pela 

prorrogação, o concessionário deverá assinar o 

contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até duzentos e dez dias, contado da convocação. 

 ............................................ 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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